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ATOS do EXECUTIVO
Gabinete do Prefeito

LEI Nº 1790/2013

Cria e institui o Logotipo do Munícipio de Rio das
Ostras e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS
OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro,
Faço saber que a Câmara Municipal APROVA e
eu SANCIONO a seguinte

L E I :

Art. 1º - Fica criado e instituído como Logotipo do
Município a  imagem estilizada do Brasão de
Armas do Município de Rio das Ostras, composta
de um escudo de armas tripartido, tendo como no
plano superior esquerdo, a figura de canoa com
um pescador; no plano superior direito, a figura
de uma locomotiva a vapor, no plano central
inferior, a figura de uma ostra. O escudo se
sobrepõe um listel, ladeado pelas figuras de dois
esqualos voltados com a cauda para cima. A
figura do escudo se encima por uma coroa mural
de cinco torres.

Art. 2º - O Logotipo do Município, ora criado,
obedecerá a escala  de cores, conforme figura
constante no Anexo.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se a Lei 1116/2007.

Gabinete do Prefeito, 21 de junho de 2013.

ALCEBIADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DA LEI Nº 1790/2013


